
PROCESSO N." . j~./!Q.. . 

ESTADO DE SÃO PAULO 

RUA JOSE BONIFÁCIO. 1001 • CX. POSTAL 275 • CEP 19800·072 . FONE / FAX: (0"18) 322·4144 
e·mail : cmassis@femanet.com.br· ASSIS ·SP 

HERMO 
Vereador- PSDB 

• 

seguinte Lei: 

Artigo 1°

Artigo 2° 

Artigo 3° 

PROJETO DE LEI N'jJO /2003 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL NIPO BRASILEIRA 
DE ASSIS 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faz saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e ele sancIOna a 

Fica declarada de Utilidade Pública, nos tennos da Lei Municipal nO 2.350, 
de 30 de agosto de 1985, a Associação Cultural Nipo Brasileira de 
Assis, Entidade sem fins lucrativos, constituída no dia 13 de março de 
1964, apresentada e recepcionada pelo Registro Civil de Pessoas Juódicas, 
sob n° 3835 do Protocolo A n° 3. Registrado na mesma data, sob nO de 
ordem 80, do Livro A N. 2 de Registro de Pessoas Juódicas, com sua sede 
na Rua Humberto de Campos nO 317, Vila Xavier, CEPo 19802-090, Assis 
- SP, com inscrição no Cartório Nacional da Pessoa Juódica, CNPJ nO 
47 .601 .299/0001-01. 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 


Revogam-se as disposições em contrário. 

SALA DAS SESSÕES, EM 11 DE AGOSTO DE 2.003. 
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)fssociação Cultural Wipo - CJ3rasifeira de )fssis 

CNPJ 47601.299/0001 - 01 
Rua: Humberto de Campos, 317 - Vila Xav ier - Cep: 19802 - 090 
Rua: Vel". Nazário A. Oliveira, 90 - Parque das Flores - Fone: (18) 3322 - 8933 Cepo 19813 - 370 
Assis- SP 

Assis 29 de julho de 2003 . 

• 

limo ". 

S'·. Fausto Sheida 

M.D. Assessor Legislativo da Câmara Municipal de Assis. 

Assunto : Diretoria - Gestão 2003 . 

Conforme solicitação, encaminhamos á essa Casa de Leis, os dados pessoais dos 
componentes li tul ares da Diretoria da Associação Cultural Nipo Brasileira de Ass is, não 
remunerados, referentes a gestão em pauta: 

Presidente: Tutomu Fugihara. 
Profissão: Aposentado (CESP). 
R. G 4.472.750 Cle. 557.880.848-49 
End. 	 Rua Romano Spinardi N°. 82 

Jardim Europa Assis. SP. CEP 198 14-660 

Seuetário: Toshio Yamamoto 
Profissão Aposentado (FEPASA). 
R.G 4.798.142 Cle. 275.766.718-1 5 
End. Rua Anton io Negrisolo N°. 254 

Vila Orestes Assis SI'. CEP 19806-3 j O. 
TesoUl'eiJ'o: Tsuguio Ubukata. 
Profissão Aposentado (E.E.V.P.) 
R.G 2. 665.656. Cle. 008.200.838-87 
End. 	 Rua Piratininga N°. 356 

Vila Santa Cecíl ia Assis . sr.CEP 19806-261 

DiJ·etores. 

Educação: Franscisco Hashimoto. 
Profissão: Professor Universitário (UNESP). 
R.G 6.936 .929 Cle. 826.647.578-49 
End . Rua Eros Guerreiro Tangerina N°. 531 



Fi,. , .5i::\.......... 

Proc .... . .'\\9.~.. 

Jardin Canadá Assis . SP. CEPo1980 I-O IO. 

Espo.ie: Teruak i Mise 

Profissão : Aposentado (Co mérc io). 

R.G 5.555 .917 CIC 568.904 .608-63 

End. Rua Santa Rosa N°. 534 


Jardim Pauli sta Ass isS P. CEP 198 15.0 10. 

Pah;mônio: Mauro Kirihata 

Profissão Analista de Si stemas 

R.G. 6. 993 .149 CIC 028.292.628-32 
End. 	 Rua Curitiba W. 34 


Jardi m Paraná Assis SP. CEP 19807.5 [O 


Culh.ral: Fumiko Mise 
Pro fi ssão: Do Lar 
R.G 4.550.934-7 ClC 707.466.808-72 
End. 	 Rua Santa Rosa W . 534 


Jardim Paulista Assis SP. CEP 19815.010 


Social: Si mone Kirihata 
Pro fi ssão: Do Lar 
RG 26 .798 .667- 1 CIC 174 .669. 972-8 7 
End. Rua Curitiba W 34 

Jardim Paraná Assis SP. CEP 19807 510 

Eventos: Sadao Fuk uda 
Pro fi ssão: Comerc ian te 
RG 5.282 .007 CIC 642.018.728-1 5 
End. Rua Uraci Da Silveira Lobo N° 96 

Jard im Europa Assis SP. CEP 198 14 .640 

Comunicação: Satoshi Saito 
ProfIssão: Aposentado 
R.G 8.545.41 6 CIC 150.696.808-20 
End. Rua Miguel Antonucci SIN°. Candido Mota SP. CEP 19880-000 

Soli citamos a fineza de conhecer. 

Cordialmente. 

( 
_.L...-._-"-.l-_---- ~"":::::O""~_ 

Toshio Yamamoto 

Secretario 


http:8.545.41
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)tssociação Cultural 1Vipo - (]3rasifeira de )tssis 

CNPJ 47601 .299/0001 - 01 
Rua: Humberto de Campos, 31 7 - Vila Xavier - Ccp: 19802 - 090 
Rua: Ver. Naúrio A. Oliveira, 90 - Parque das Flores - Fone: (18) 3322 - 8933 Cc,,: J9813 - 370 
Assis - SP 

Programação - Janeiro (Planejamento). 
Fevereiro/Julho de 2003. 

Data Semana Cidade Atividade 
02/02/03 Dom Assis Treino de Karaokê-Prol" . Veda 
09/02/03 Dom Assis Yakisoba 
15/02/03 Sáb Assis Caravana Médica-Junkai 8:3 0hs 
16/02/03 Dom Preso Prud. Reunião de Hansoro Karaokê-14 :00hs ACAE 
22/02/03 Sáb Assis Treino de Karaokê-ProfKawamura 
08/03 /03 Sáb Assis Bazar da Pechincha-l 5 ·00 hs Parque das Flores 
[ 5/03/03 Sáb Assis Treinamen to de Karaokê - Pro f Kawamura 
16/03/03 Dom Assis Treinamento de Karaokê - Prof Ueda 
16/03 /03 Dom Parag. Pauhsta Gate Ball - 10° Taça Cidade Parag. Paulista 
23/03/03 Dom Preso Venc Gate BalJ  19° Fero e 7° masc 
23 /03 /03 Dom Assis Yakisoba 

-
30/03/03 Dom Preso Prud . Kohaku Utagassem-ACEVI 
06/04/03 Dom Pirapozinho Gate Bal l-21 ° Troféu Estandarte. 
13/04/03 Dom Preso Prud . Shindi m Karaokê - ACAE 
j 9104/03 Sáb Assis Reservado o Kaikan 
26/04/03 Sáb Maringá-PR Gate Ball-2\0. Torneio de Confraternização. 
27/04/03 Dom Maringá-PR Gate Ball-2 ID 

. Torneio de Confraternização 
OlI05 /03 Quinta Ass is Preparativos para Undokai 
03/05/03 Sáb Assis Preparati vos para Undokai 
04/05/03 Dom Assis Undokai 
04/05/03 Dom Alv . Mach Enguekai 
18/05/03 Do m Ass is Comemoração do Dia das Mães 
25/05 /03 Dom Pirapozinho Treino de Karaokê c\ coment de juiz. 
25/05/03 Dom Ouri nhos Gate Ba1l -3° Taça cidade de Ourin hos . 
0 1/06/03 Dom Assis 3°. Concurso Kohak u de Karaokê 
07/06/03 Sáb Assis Festa Junina-Bunkyo 
14/06/03 Sáb Assis lressai-Parque das Flores- I 5:00 hs 
15/06/03 Dom Martinopo l. Gate Bal l- l3° Casais-"Oshidoli ". 
15/06/03 Dom StO Anastácio 85° Anivers. do Bunkyo. 



, 

22/06/03 Dom Rancharia Gate Ball-2°. ldosos-" Koreisha". 

~/Q6/0L Sáb Assis Qate Ba!.l..- P[ep~ação de_Campo.- - - . -- -
29/06/03 Dom Assis Gate Bal! - Preparação de Campo. 
29/06/03 Dom Preso Prud .. Minyô VIa MatsurilNatsumero . ACEVl 
05/07/03 Sáb Assis Gate Ball - Preparação de Campo. 
06/07/03 Dom Assis Gate Ball - 2'. Taça cidade Assis. 
J3/07/03 Dom Assis Yakisoba 
19/07/03 Sáb São Paulo Gate Ball- 11°. Sul Americano 
20/07/03 Dom São Paulo Gate Ball-J la. Sul Americano 
20/07/03 Dom Preso Prud. Nodoj iman-ACEVI 
25 /07/03 Sex Curitiba Zenhaku Karaokê Taikai - Pr. 
26/07/03 Sáb Cu ritiba Zenhaku Karaokê Taikai - Pr 
27/07103 Dom Curitiba Zenhaku Karaokê Taikai - P r. 
27/07/03 Dom Preso Epitácio Gate Ball -8". Tomeio Preso Epitácio. 

Cordialmente: 

\--'----=--~
~ --

Toshio Yamamoto 

Secretário 
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~UM(1l0 DE IN:;CAI(..AO
MINISJ:ÉRIO DA FAZENDA i 4 1fl 0129 9 / 
SECRETARI~ DA REC EITA FEDERAL ; ' ~ I. 
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., REPUBLICA : DOS "ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 
',' 

COMAaCA , DE ASSIS" ,ESTADO DE SÃO ,PAULO.
.,1,1",'· 
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C E ' R T &ID Ã O / 

. A l' ;e s~"io cortidão' é ,cópiafi"1 da " 

LUDGERO SILVIO DE SA~T'ANNA
:'.... . . . '. 

OFICIAL- , i .. 
. . :i; ..'.·,~ : . : ..: ;': . , 

OflcialBeglslro Civil do Pe8BOIis 'Jundlcns 
, CbmarcEI de As sis p .SP " 

Rua Angelo Oflr lonclni, ~44 - 1'.1 Anoar 
:/ .;,~' \ 

;, fono/Fax; (OHI) 322-7800 - Assl.s .. SP 
.,:.,' 'o, '.;". 081. Wilson Aabe- rto P8dro .'"; 0 ' 

"• Oficial D 9Blgll El~J rJ
José Miguel Nogueira Plemonte 

Jos6 t..,figUEI Nogueira PjfJm()~lIf)Escrevente Autorizado 
,,' Antonio Mondas de Oliveira 

, ·1' 
Edson Pelegrlnl Cons(8ntlnoREGISTRO DE PESSOA JURIDICA-

Escreventes Aolorlzado9 " 

,', .,.r.o, 
í~ ' )' 
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R spbnsavel \ 

Jos6 Mlgu I Nogueira P/amante 
E:; <:: ave nto Aut orizado 

o infra - a ss i n ud o , Pre s id e nt e de hs s o

cioç(;o Cul tur~il lJIPQ-DltAS"LETIlA d o Assis, : requer a 

V.S.se digne de t erminar o registro da PESSOA JUnI~ 

DI CA, noa t2rm o s dos arti g os 128 e 12 9 .doD e creto 

n Q • 4 .8 57, d e 9 da novombro de 1.939, dA Associa ç5 0 

Cultur a l Ni Po- Br as i le ira d e Ass is, jun t ando p ara 
n 

o s, 

se fim do is exemplDres do Diú ~' io Ofi. cinl do lista do -

que pU IJ liou o ex trato do s res pe ctivo s o statutos, 

h em como um" CÓPÍé' in tcL; r ü l (lo s i'l8 s l.1') S c statutos. 

nês t os t:-rmo s , 

P • D :~ f () r j[,1 e nt o. 

As si s, 1 :) de I.wr ç o d () 1. 964. 

TABELIONATO CHACON 

~,~nh)l~J: _J':p 

...-=' ui ~._(~ =----=-. -......-:-~=~~ 

__..___ ... _.....2.._.____-: 

'--.., 

b u ev.i.... .Aulorbodo 

, ' :, Alaia' ' ~ ,', Est. S. Paul 



' --" --.. ... . &~---Y ,,"~ ..., .u'A.;) .a...rV:J:AUAA:t ,t; Al'4EX OS . 

~~;:~ : " " DA .. la .. O'IROt1NSORIÇXO DA COMARCA DE ASSIS.Ea.S. Pau:"· 
lo. 

OEBi'IDÃO./ 
.Qertifioo a dou f~ que os eatatutos DA 

I" 
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• 
D E. A p' S I 8'. 

j.., "', {, o ", 

, Cap! tlÜo ' I ,' ~ ,N" t,ureza e, Fins- ' 

, L, 	 " '; '.:"::":,<T!::;);,/ , ' ." , ~; ", >,, ' , 
' Asê,oc1a~ao ç~~%a+ , N.ipo'-BrasileiTa;' "ae:\ 1.,!isis e uma socied~ , 

, r~iis'~:lU~I'íÚ;i~'s::$uy~ôi!úco's'~~em disÚ,~ção 'de -nac'ionali- ' 
<:. ....' _ " ',' ~om ' ó , : iiÚ! de : , ' .' 

,á mais ' !lll\Pl~; e perfeita cordialidade entre os Sbcios; 
, •b) -;' rr.om~~er, ati~idades cuiturais;( b ~ 

'~' I ~ .. , ": ';,' !"ç)-; Promover o int~rcâmbio , e a aproximação cultUral ~ntre o Brasil 
, 	 > ... ' ,' , , 

'. 	
e o Japao. 

,, ' 

f:'<, 	 • 'Capítulo II - Organização da Associação 
o', , 

, ,, 
Art o 2Q - A Asso~iação tem duração ilimitada e é c9nstitu1da por sócios,, 
loca1se cidade s circunvlzinhas e por qualquer pessoa que manifeste ' o·" 
dese jo de a el a pertencer.

0-;-1, 

'. Art,., 3D ,'- A Associação compreende os seguintes Depl. rtamentos:Senhores; , 
, , ' 

" ;'; "Senhoí'as; Moços ; Y'<)ças. 

~, " 

,, ~it~4Q - As Di retorias dos quatro deprtamentos constftuirão o Conse- ' 
.:,:~, "t ..

' 

\, 
" lho De1.;!:berativo . 


, :,'Ar't~ .. 511' - 'AO Conselho Deliberativo compete eleger a Diretoria da Asso
e, : f'>I "" , " ' ,. ' , _ , , ..,. ciaçao, Cult ural Nipo-Braslleira, que podera ser consti tUJ,da nao so de 

, 	 I, ,', 	 , 1 
,: elementos do Conselho Deliberativo, mas tambem por qualquer soclo. 

". Art, ' 6D '- A Associação Cultural deverá 'sugerir ao Conselho Deli berati vo 
J " 	 A ' 

\ tUdo quanto julgar convincente aos interesses sociais e , em seguida, de
" , liberar 'entre' s10 
" 7Q , 'Art . 'A Dtretoria d a Associação Cultural será ass i m cons titu1da : 

Presidente e V1ce; Secretáxio e Viee j Tesoureiro; Diretor Soclal ; Comi~ 

• 	 sãó Cultural ,, 'cons ti tu1do por um Diretor e pelos' pres identes e v1ce- pr.J:l 

'- sidlmtes de c ada Depl.rtamento (8 pessoas). 
I~, ~ , Ar t. 8Q - Cada Depa~taroento s erá dirigido por uma Diretoris, que respon" 

,.i·' 'derá pelo seu movimento: 
I:: a)- Diretoria dos Sénhores: PE9sidente e Vice; SecretáriO; Tesou
,~t, l' ' '" 'i , / <' o , 

~:" , ' ,''', reir o; ' Df r-etor Social; Chefes de Centro (6 pessoas). 
,,9;{? ~' ' b)- Diretoria das ,S~~oras: P~esidente e , Vke; Secre'tário ; ' TeS0u

':~'i', '",', " re1ro; Chefes de C~tro' (6 'pessoas).' 
Ct!:r ,','" 
I;~ '~;: '. r~~ .,:.. ~ ,,~ ) ' 'o -~, < ':", : : 

I 

.~. ' \;:"1\ ' X ,.\~o I" , 
.. " 	 '~,·.!i!:."~"~." ",~,1 to:: \,' 

, • '/ ~,~,-~ ,.' 't ,4'" I· ", ,," ~ ~,'~ ;! 

.. ~1,: ~J~' :,tt!~',.., '..,. ,·.f-~f! -~d e:{ -.t':;" ·W:J.}
~'" 	 ...... ~, _ ,re ~ ..... , ,..-: • 



'f!ftI,1'Ãi-'-"f.,r"t.('tfjt·1'1'-·~'.~'·' , .l··,,;, ~ .. ~ :. -' I', .~.: " "1 1 O/f'- r·•..,;- "t"1 (" !':!'I;:;~{'r"";'~ \"" " ' ) 

,~.pj:l~·":';(:"I·JA~~·\ J"~(': ,I' \.' , ' _'::.,', .;' ,'-; .~:. ,\ ; "<:',,~,:.';-;,:',> :~" ', ' . t · '), ',",,',,',·I:..>L " :,',~I,i,:~Ui,
t:",~'I".i~.,\.<,.~", ~('.:l::· '; '.' ,f. " . 

'../ ',~, ' ,c)- Diretoria dos Moços; Presidente e Vice; ' Secretário;' 
'f ro; Diretor !Es-llor t i vo ; Diretor Cultural; Chefes: de Centro (3 

d)- Diretoria das Moçasr Presidente e Vice; Secretário; 
ro; Chefes de Centro C3 pessoas). 
P,l't. 9Q - Cad~ Departamento elegerá sua própria Diret.oria. 
Ar t .10Q - As, eleições das Diret<;>rias serão feitas anualmente, admitin 

,do-se a recondução . ' 

,. Art.1Ú':' C~berá à' Diretoria da Associação, solucionar, os problemas 
, . ' ., ,

apresentados pelos Socios. Tratando-se de assuntos graves, devera ser 
. . . . A . 

consultadç ,o Conselho Deliberativo; QS assuntos gerais, de acordo com 
. .. " ... y'. 

sua referencia, poderao ser resolvidos diretamente, nas Secçoes , B&~~" - , ~ 

tamentais. (j>' ó", I 
, ~~'b%' <:,t{ 0. ' t-." s'?

Art.12Q - Ao Tesoureiro compete elaborar o balançD anua~~~ ~~5~tar 
. ti' \>-~i"- , ~ , o

à Assembléia Geral. . ~~\o. I) 6,0 c.\(\\' ~o' óto<; 
ü.t' ~ <õ\(., \.0" 'l..1'b' qO n 

\~ , •• 0(\\ 0 f1\ ~'z;. {\o .~p of\ 
d'~~ . \.. ~"s ~"\'b" '(-.0'0" ~~,...~ ~)\e((\ \" 

('~ '( (\ 0'1: ~ 0'

'Capítulo 111 - Dos Sócios \;.,,)\ :\(-~f.·~, Il'I~\~C\{>\ ~oq,<1Ór. o~~~(\\\('I~ . 
013'(0 a\' óf! ' . o(l ~ ~':'I 

I.,\q') v-ê0 \ (j _~\1.'" . 

se" \0 8t;)\\~ '1"v",o 
Art'.13Q - Poderá ser sócio, ' qualquer pessoa que espontê:ll~!'ln~II-.'üecl.!!: ' 

... ó'?p ~4 - ' 
r e estar de acôrdo com estes estatutos. ~ ~,'c' 


Art.14Q - Os s ócio:; que faltarem ,às reuniões oao terão direi to de ve

t o às resoluções nelas , tomadas. 

Art.15 Q - Não serão estipuladas taxas de men:;sl1dade aos Sócios. 


CapítUlO IV - Das Reuniões , 

Art.16Q - A Assembléia Geral Ordinária será feita anualmente, no pri 

meiro domingo de dezembro. 


Art.17 Q - 'As Assembléias Gerais Extraordi~ias s,erão convocadas pel ~'j 


presidente, conforme a aprovaçap da maioria dJs membros da Diretoria. 


Art.18Q - A reunião da Diretoria será convocada pelo presidente,s oi'11p:" , 


que rôr necessária. 


CapítulO V - Da Reforma dos Estatutos 

Os presentes estatutos são reformáveis mediante consulta ~ 

Diretoria e aprovaçao em Assembléia Geral. ' 

CERTIDÃO 
A pr Cl<~() n te certid ão ó cópia flel da 

fic ha origiÔla! t1rqul va da nOSíe Ro gis t ro Assis, 20 de fevereiro ~e 1964. , 
de T l i u iOG (l Q::'it u rn cn IO :i () 0<1 Pessoas 

v 
Jurfdic8s con1oflllE r3;;,1;"1;"0 n'" aK() 1 _
A -07 ," y- ~!~,Ass;s;Âde de 19..11. 

Hiroshi Rarada-Pres.
" 

" " onsável'" " ;-..:-....::...,~r.---"F~-+-~ " .;. ~'J ' 
i/ll ,~ >;~:~g~~,:-M~i" )~oil.ue/r8 R/errionte 

. Escrevente AutorlzadQ 
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'.>Iônl Designado 


}nll~ ,'(,,:!I:'I : Noguo{r8 Piemonle 
Idente 

;, I,,:nlc. ,I.,1!lf/do; do Oliveira 

é~S:C~8~:~~~'n~~~~i~~;~~j:LUS~ISS IKO S~NIIOR ESCRIVÃO DO C/ul TÓRrO DE REGISTRO 


D';S PESSOAS JURíDI OAS DA C01UlIWt, DE AS SIS-SP. ~-..... 


!CÓPIA FIEL 
r 

CERTiDÃO 
A presGote cortidão é cópi a fiel da ~ I V f R51, 

I 11 
7 

fie hn o ri gina l arquivada nElst e Rogistro Ca'ló"o d 
& Registro d T 

Comarca d o ifu/os. D 
e AsSis _ E , d OCtJlnenlos 

ris Trtufos '3 Oo c urno n!o~ o ou Pe::>soas 

Jur fdicas conl on ne l e~J i"tJo n9-º1_º-~ r sOodS
Â ", Q1 q0 ·ONF.. (0183) •. Paulo 


I Rua "'ogelo 8 22·1353
ASSis.-I-5-de 19_..!.....L 
__ertcofIcinl, Q4-4 

- 1.~~ 
R SAITOSHI SAlTO 

' osé Miguel Nogueira Plemonte 
n QE~creYer.lo Au lorl zu'cddQ.o_________________, portador do RG ___ _ 

_8_.5 ___ -w~P _ e do C.l'.F. n9 150 6~ _ . _ _ _ _ __4_5 . 4 1_6___ 9_6_80_6",,/_2_0_

residente à Rua Kigucl Antunucci s/n Q 

-- ---.. 
sóc i o e represGnt=te lecal da enti·dade civil denominada 

ASSOCIAÇÃO CULTU fíAL NIPO BRASILEIllA DE ASSIS ,_ lIEG I STRADO 
I 

SOB Nº 80 DO LIVRO A-l , vem atendendo o 

disposto no arti e o 11 2, se ça o 11; Oap{tulo XVIII das Nor 

mas de Serviços da Corregedori a ~ral do. Justiç a do i!:s tado 

de s ão Paulo, requerer s e diGne Vossa Senhoria, em mandar

.Averbar o incluÍlo Estatutos para que se j ~ 

ta._~3_ ___vias do Diário Ofi c ial em que foi publ i cado o 
/ / ; 

s e u extrato . 

Tqrmos em quo 

P. Deferimento 


Ass i s, 08 de outubro de 1. 986. 
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ESTATU'f() 

ASSOCIAÇÃO CUI,TURAL NIPO BRASILEIRA DE ASSIS 

I -	 DENOMINAÇÃO, SFDE, FORO, ÁRFA DE AÇÃO , DURAÇÃO F ANO 

ARTIGO 12 

'. 

,q,. 
ARTIGO 2º 

I'~ 
"~I_ '] Ir PATRIMCNIO 

~ . IVI ARTIGO 32 

~, 	 ' 
~~~ 
//~ ~\

/J7/,;í 
:;! ~~ ARTIGO 42 

~I ~ .;.! !" 

:l (I) I 	 ~~ ti ~.~ ~ ~ W !l · ", , ~ o '-::::::<1J '!i:<. -'" 	 'o .. " 'lo ;; N 

-u. ~ ~ .:~ E~'~ ~ 8% 
"(.", ' -' oQ '" .::J UJ
",- ~;~,,~ ,i!Z; ,~, ~~ '"I . ~ '.") .... -,. ,..>..: 11' 
<:~ ~ 	 . r: ~~ :::: .:§ ~~ 
,_" ~ '.J O' ~QlO

.:;" 	 ' ,{ (, fI. '~ ~ ! 
~ -;;; :; ~ ~~ 
~ co 	 ti'~ tu.., 

- Com a denominação de Associação Cultural Nipo Br a si 
l e ira de Assis fundada em 22/12/1963 uma sociedade 
civil Com a finalidade de propiciar a SeuS as socia
dos, a tividades de c aráter social, cul tura l, espor 
tiva e assistencial a ser regida pelo s disp os to s nr s 
t es Estatut os que Substltuem todos 08 anteriores. -
Sus persona lidade jurídic a é distinta da de S ~U8 8 0 

sociados que não s ã o solidária e n em s ubs i d i a ri ame n 
te responsúveis p elas obrigações contrnído s p~ 1 8 80~ 
c i ednde. 

- A Associsção tem foro e s ede n es ta c idade de ASDi s , 
Estado de São Paulo, e a sua duraçáo é de tempo in 
determinado. 

- O patrimônio da Associação será constituída: 
a) por seus móveis e imóveis que possuir ou v ier s 

possuir', 
b) de contribuições de todas a s categorias de s6c i os 
c) de qualquer donativo; 
d) d e rendimentos provenientes dos bens da soc i ,-dad e 

A alienação de bens móveis de valor s uperi or a 20 

(v'o',) o"''''i00 m'oim" """'"'" ." oomp", 6.0< 
a da Diretoria, com O perecer :favorável prevto dõ

' Conselho Fiscal; nos va' ores inferiores a quel a f) de 
c ompetênCia exclusiva d3 Dire t or ia . 
§ 

~ 
unico:- Os bens imóvei s ou P8rte deles som ente po

derão ser alienado s ou permutados com fJ r:x 
_ 

pressa autorização da Assembléia Geral co.'.: 
vocada eepeciaJmente pera e ssa finnl idad e. 

III :- PATRIMÔNIO SOCIAL 

ARTIGO 52 - O patrimônio 
------------~--~--~ 

.g o ~ i .;,-\
~ ~ !-l ~o 
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social será representado, por 250 (Du zen 
tas e Cincoenta) ações, de sóci08 propri e tários po~ 
dendo esse nWnero no entanto ser aumentado por de] i 
~eração da maioria. absoluta dos sócios propri etúr i os 
~em A6sembléia Geral Extraordinária, e spec ia1men 1 e / / 
.!!oonvocada para e8se fim. 
Q,,~.."", lº 
~ ~. 
::J:I 
o,/Iii. 2Q 
o "" ~ c. 
~ ~ 
.~~ 
:::& 
"" § 3º 
..,~ 

-, . d - O valor da a çao sera flxa a pela Diretori a e 
Conselho Fiscal. 

.......

Para efei to de consti tuiçao do pntrimon io s s o 

6cial, os valores das açõe s de s cios prof,rie
tário s de quaisquer categoria, serão sempre ~ 
quivalentee. J

á 
- Haver na sede social, um livro de Regi str o 

- 01 



de Ação com termo de abertura e e 
rubricado pelo Presidente para nel.c","oJ;.Iii.lllo'''l 

to os s eguintes lançamen t os: 
a ) nome de cada sócio, seu endereço: 
b) a transferência da ação, com data e 8.8si

natura do cedente e cession6r io. 
As ações serão assinadas pelo Pre sidente e Se 
cretúrio e conterão obrigatóriame nt p. : 
a) número de ordem: 
b) a denominaçõo da sociedade e a da ta d<' sua 

fundação; 
~ .. 

c) data da emissão. 

IV 	 - QUADRO SOCIAL 

ARTIGO 62 - O quadro social é constituído das seguintes oa t ego
rias: 
a) Sócios Proprietários - são os portadores de títu

los de ações proprietários; 
b) 	 Sócios Honorários - São os sócios proprietár i os I 

que vierem a serem acei tos nesta catee;oria, apro
vados em Assembléia Geral convocada ~traordinari 
amente pnra tal finalidad e . 

c ) 	 Sócios Benemeri tos - sao os que vierem a ser acei 
tos nesta categoria, por serviços r e' evantes pres 
tados à esta associação, ap rovados em /)sGPmbl~ia7 
Geral convocada F'xtraordinariamente para 1.8.1 fi na 
lidade; 

d) 	 Sócios Aspirantes - são OS fi ] !'tos de sócios pro 
prie tários com idade de 18 à 21 anos, s em econo
mia própria, sendo que o limite de idade poderá 
Ser estendida até os 25 (vinte e cinco) anos, des 
de que Se prove a matrícula do interessado em ins 
tituição de ensino superior; 

e) 	Sócios Mil i tantes - São 09 que em r azao d r suas 
qualidades morais, culturais e esportivas, sej 8m / 
admitidos no quadro social; 

f) 	Sócios Acadêmicos - são sócios acad êmi co s ou e 3
tudantes de curso superior de Assis, "dmi i idos p~ 
la Diretoria, que l evará em conta as qual i dades 
morais s intelectuais do candidato e a s dispo nib1 
lidades do clube. 

V - ADMISSÃO DOS SÓCIOS 

ARTIGO 72 - Foderão ser admitidos como SÓCi08 do clube, p8s8oas 
de ambos os sexos com comprovada ido neidade moral e 
reconhecido conceito social e que satisfaçam às 5e
guintes ~xigência8: 
a) Apresentem proposta assinndas por dois SÓC iOD pr~ 

pristári08; 
b) Tenham a propceta óJí, rovada por dois terços dos mem 

bras da Dire toria. 
§ enico - Para os sócios proprietários a i dade mín i-

ma 	 é de 21 (vlnte e um) anos. ~.. ,_'__ _ 

- 02,-	 (~ 



ARTIGO 82 - AS propostas, para ingr esso no quadro Soc i al , ' 
r ã o ser entregues na s ec r e t aria do cl ube , que IIJ'-....-r 
d e verificada a exatidão do aspec t o formal , " L".m.,*,"';'~----' 
minhará à Diretor ia , a quem incumbe por dois Lerço s 
de seus membros presentes, aceitá-ld s ou r ecusá-' RS. 

ARTIGO 9 2 - AS . propostas que obedecerão formulários pró prios se
rão entregues à s ecretaria do clube, que d e pois de 
verific ada a exatidão de seus aspec t os fo rma is, aS 
encaminharão a quem inc üc: be aceitá-las ou r pcusó-] ~ s 
apÓs o uvir a comi ssão de sid icância, composta de (3) 
três membros designados pela Diretoria. 
§ Único - Os diretores nao são obrigados a fundam en

tar o seu voto podendo a vo ta çao s er secr e 
ta. 

ARTIGO 10 2- Durante a tramitação da proposta e pe lo pr azo mínimo 
de 1 0 (de z ) dias, a secretari a f i xará, rffi local pró 
prio, a relaçao do s candidatos a sócios. Neste i ú i 0r 
regno qualquer assoc iado poderá apresentar Obj pç00S 
à admissão do cand i dato, dirigi ndo uma pcti ç ~ o 2 Di 
retoria, q ue manterá sigilo s obre o ass unto. 

ARTI GO 112 - No prazo de 5 (c inco) dias após fi. dec isão da Dire to
ria, será encaminhado ao sócio ace i to, oficio com u
nicando o fato e s olicitando - l he a8 pravid~nc i a8 ! / 

que se fizerem necessárias. 

ARTIGO 122- Transcorridos 30 (trinta) dias do r e ceb i o0 ,to d" co 
municação r e ferida no artigo anterior, a fal ta de 
providência por ps rte do in teressado, c a ducará o se u 
~irei to de ingresso na associ ação , nào po dendo ha
vsr nQva proposta dentro de um ano . 

- COMPRA DF AÇÃO " DA JóIA D~ ADMISSÃO 

o,eial Registro Clv11de pess~~~as1 3 2 _ Ace i t a a proposta da admissao . deve r á o novo a 8::0 
- ~l) m8rC!l do A98 18~Sj!; c iado al ém de adquiri r uma aç;:'o, pagar a jóia , no Rlla I lo 8eortonclnl, 244 • 1 ~ Anda, 

F"ne/f-a,lc (018) 322~7800 • Assis - SP valor de 10 (dez) salári os mínimo s r eGian ci," . 
Del. Wilson Robsr1o Pedroso § tlnic o - Nos casos excepcionais, a c ritrrio de Di

Ollclal DesIgnado 
retoria c do Conselho FiSCal srrá di s pen

Jor; tJ Miguel Nogueira P/o monte 


Antonio Mendos d~ Oliveira sado o pngame n to da jóia . 

'-rl~(m Pef6Q,'ní Cor.stentlno 


E$C ; ov.n'n:"I".!!>'i~'liN SFFRfNClA DE AÇOES 

ARTIGO 142- A associação terá prefe rênCia n n aquisiçEo d a a ção 
do sócio, pelo prazo d e 30 (trin ~a) dias , a con I.ar 
de ciência da proposta de v pn da. 

C Ó P I A F I E L \ § 1 9 - Decor r i do ess e prazo é facul tn do nc "ócio 

\
~.~~=======~=::::_~_, transferir a t erc<'iro a a(;50 de sua propri f' 

C E R T I O Ã O dade, desde <}l" o adqui ren te tenha sido "c"i 

t? n o quadro social.


A preso ll to ccrli dfto Ó cópia fkol da 
- A t ran sferência da ação some nte pod erÁ efe 

ficha or iç;r, J! c. r~ l)i v;;: d i\ nQ :; la Rogisfi.6 
tuar-se m~dian te anuência da Diretor ia, d e 

de TIt ulo;') e uo cumen to-; o ou PeSQcas 
pois de satisf ei tas as ex igênc i as do presen

9Jurídicas conformo n'lg l~!( ;) 1. D~/ L -°lt te esta t utO. 

P.~is .J2d.~,!#~:"'~_ d.19n - 03 
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ARTIGO 15 Q 
- O associado que estiver excluído da associ ~ 

derá o direito de transferir a Sua ação, C· 

te caso à Associaçao adquiri -la pelo preç 

ARTIGO 262- Em caso de f alecimento do sócio proprietário, a a çã 
~ 

será transferida a quem lhe couber na suc cssão hprc 
ditária. Se couber ao conjuge s obrevivente ou a um 

Ollcl pl Registro Civil de Pessoas Jurídicas dos filhos, continuarão os demais a gozarem das rcg a 
. Coma rc a do Assl9 . SP lias, que até ent áo lhes eram aSs eguradas, com exc e ~ 

I I!.J(l Ang\J lo Oertonclnl, 244 - 1°, Andar 

";on~/Fs.x : ( 0 18 ) 322~1800 - AS SIS - SP ção dos títulos honorí ficos. 


ael. WII,,,,, RoO~ rto ·'lfff{fo 17º-
Oficiai Des ,gnM .. . Com a transferência da ação por venda ou cos s ão, o 


José M/aue/ No{}uelrD P /emon(8 ., antigo proprietário automaticamente deixará d0 per 

AntonIo Mendas ds OIf'lo/(fI tencer ao quadro social, o mesmO suc edendo 80S sóci

Edson p of6 (J rlnl Cons/snllno o~ 	aspirantes e demais pessoas vincul adas aqu~ 'a 9. 

Escroventes AutorludOs 
çao. 

VIII - MEN SALIDADES 

AR TIGO 182- A~ mensalidades devidas à associaçao serao fix nd38 a 
nualments pela Diretoria. 

ARTIGO 19 2 - O valor da mensalidade será: 
a) Total para os s6cios proprietários; 
b) 50% (cinquenta por cento) para 08 sócios aspiran

tes, militantes e acadêmicos; 
c) 	Os s6cios ben_éri tos e honorários s ão i sen tos d e 

mensalidades. 

ARTIGO 202- O "",,sociado que até o dia 31 de j an e iro de cada ano / 
pagar anuidade integral, gozará do descon t o de um a 
mensalidade. 

ARTIGO 212- As menealidades em atraso com mais de três mes eS se
rão atualizadas de acordo com Obrigaç õe s do 'l' c8ouro / 
Nacional (OTN) ou outro referencial que vier a subs
titui -lo. 

IX- TAXA DA AOSilNCIA 

ARTIGO 222- Ao sócio que se ausentar de Assis é ass egur ado o di 
rei to de efetuar o pagamen to de uma taxa de ausê nc i a. 
que será cobrada adiantadamente, no val or de 3 ( lr e s 

F I E L I: C ÓPiA mensalidades por ano. Fesa reg~lia pa s sará a vigorar 
somente após o deferimento da petição, não podendo, 

-- ---·-------------·~-----a~f aso algum, ser em data anterior à verificaçã o da 

I 
I C :.:: R T i O Ã O aua ncia. 

A ~""0i 't 3 ccr l id.l o Ó cópia f io§ dil. - A presente conccssão terá val idade apen 8s pc
ch" ~"\fiçi:,:-+l ;! rqui'/ "d a Il est e n .Jg is tro lo prazo de 2 (dois) anos consecutivos, f indo

I ,'o 1: 1! · .L~ tJ r:: Oi.i.!mon t n~~ tl ou IJ.)sso a s O qual, deverá o associado efetuar o pogo.men
'ufl, .fl ,., ."," Im. OO"j ' 1, " .o~tl: to normal das mensalidades, pelo m~n03 duran -

I .01 Il) fl, te um ano. 

I i <SIC.!!:_dO, Ó3 19l.1!....? - Na hipótese de sócio ausente fr p. quen lar n Se-

I 	 de social, será cobrada a mens al i dad e do mrs 
, ---- ou dos meses correspondentes. 

Jotié Miguel Nogueira Plemontc x - DIREITOS DOS SÓCIOS 
Escr8vonte Al.lto/ lzsdo 

ARTIGO 232- Os associados têm .os seguintes dire itos 

http:ccrlid.lo
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fÓPIA FIlQ:] 

~ o
<1.'0 

fi! ~vas condicionadas à ai t ua çào de "qui tea ll 
- o 
~ 5 ria:o:
g>!! a) Frequentar a sede social, utilizando, acordo 

ex: :: ~ 
q)G>

" v 
com as determinações estatutárias e da 

'" . _ 

as dependenclas do clube , onde gozarao 
Dirctorü\ , 
todas aS 

~.:; regalias condizentes com os objetivos da pn1.idade 
-: b) p ropor ou indicar, por escrito, à Dire toria qua l. 
~ quer m",dida ou inici Uva que jul garem pr ovri tosal 

ao c] ube; 
c) representar, por escrito, conlra qual quer oócio 

•. ou funcionário da associ ação ; 
AnT IGO 24 Q - OS sócios proprietários e honorários têm, a1 ém dns 

prerrogativas anteriores, 00 seguintes dire itos: 
a) requerer, em requerimento assinado peGsoal~('n te r. 

por mais 10% de sócios proprietários a convoc a ç cio 
da Assembléia Geral ex traordiniÍri a , drc1. a r a ndo ~x 
pressamente o motivo da convocação; 

b) 	 transferir açao para terc e iros, obs erv adn s 88 p

xig8ncias dos presentes estatutos; 
c) vo tar ou Ser vo tado; 
d) solicitar o ingresso ao r ec i nto da sqd e social de 

pessoas de suas relaçries n 50 residentes em Ass i sl 
para participarem das fes t ividades, m"d i an 'p pc: ,,!!: 
mento de uma taxa a 8er fixada ppla Diretoria ; 

iN 

e) Bolici tar frequencia pora pessoas n :' o compre endi 


das no item anterior, pelo prazo mSximo d~ nov e n 

ta (90) dias, medis" te o pagam p.n to de uma l.a:-: a fJ:. 
):ada pela Diretoria 

f) 	 comunicar, por escri to, 11 Diretoria, 'irreeu' arida 
deB solicitando provid.~r,cias a respeito; 

§ dnic o - fara o efeito do dis posto no nrtigo 242 , 
considerar - se - á quites com a t eaouTnria 
o sócio que ho uver pago s mf'ns.~ ~ i dad e <lo 
mês em curso e q'-'_aisquer outros déb i los de 
sua. respons abi l idade. 

ARTIGO 25 2 - j;; extensivo às pessoas da frunÍlia doa sócio s r ro pri 
etários, honorários e Beneméritos o direito dp f re
quentar a sede social, respeitando as disposiçõ" g có3. 
ta tu tárias. 

Cf:.laJ Registro Civil d2 Pe~soas Juridlc3s § 12 - são consideradas como pertenc e n tes 11 f anl'íUal 
• Comarc~ 09 .A,sal s · SP do para efe ito 	 n~ ; ui nsócio, 	 deste ar t i go, s Cl~ 

~U.:1 A~ :;o::- !O Oerkf'!cini, 214 . 1° Anda r 

FOlr3ií :::c (C : U) 222- ; (J O ~ _ I\SSI,!; . sp tes pe8soas: cônjuge, filhe.s solte i r as , v iú-= 


B8/. WII,"Õ (;.{) Roberto Pedras o 	 vas e filho s menores de ]8 anos; 
Orle1al DesIgnado § 22 = Este direito poderá ser es t e cdido a ou ' rn s /1

Jos6 Mlgunf Nocu8/rlJ P;emOO(8 
pessoas que v ivam sobre o mesmo teto p ns px 

Antonio Mondes de Ollvolre 
pensas do sócio, med iante comprova r;,;,o upvid a Edson P8lo~rlnl COl)stantlno 

Escrevente8 .""ufor1z8 do3 	 mente aprovada pela Diretoria. 
§ 3 2 - AS disposições do pClrlÍgrafo primeiro d"s t. e II 

artigo não se aplicam aos sócios ASpi rar : '·s , 
Sócios 11ilitnn tes, Sócios Acsdêmicos. 

XI 	 - DEVFRFS DO SÓCIO 

AnTIGO 262- são deveres dos sócios e1.\ cr'ral: 
n) 	 monter - se qui 1-e8 com a tesouraria, r fPI~dO 0 8 

pagamen to s das mensalidades na sede eOCl a ._~--

- O'i -	 ( ~, 



C 

F I E L @ Ó P I A 

o" "O " 
I =>" W 	 b) exibir nn portaria da A8sociaç~o (' dos ~ 

~ 	 sua ad.m:"nistração, a s carteiras de ià pn t\vii'~IU",....,......~P.----~O .ti. 
"O 	 comprovantes da Tesouraria; (, . ,, :~ S\~, ' 
U1..:( ... 	 c ) cumprir as disposições esta t utárias, do R . gjm~n to 
o 

,~ Interno ~"8m como as deliberaçóes dos órgãos d j r et.!c 

~ vos; 


t- ," respeitar os membro s da administração do cl ub0 ; 

m .... man ter o decoro e o r espei to mútuo ('m :i un1quer d~
,- c. ~ . . 


pendênc ia da associação; 
"L!.l 
,. :.' 	 coml.l!licar a secretaria qualquer mud ança de cn'lcreQ U. " 	 ço;""" 

I- "U .~' .c 
.. ~ 'Q g) 	 zelar pelo patrimônio da associação;,._~ :.~ ~ 
u 

"O ,~5~() ~~__~-,~ h) 	contribuir tanto quanto possível para qUR n a9" 0
ciação possa preencher as suas finalid ades. 

§ 12 - Os deveres enum('rados são ex tensiV03 qltaJl t o 
cabíveis aos f91'1iliares e depende ntes do,) Só
cioe que, para todos os efeitos r psponde rilo 
pelo comportamento dos mesmo s e de seus conv i 
dados. 

§ 22 - A enumeração dos dev eres acima nõo inclu i ou
tros implícitos ou explícitos naS determin a 
ções gerais deate estatuto. 

,-__~~"__ ~~. 

( 
PFIl ALIDAD,.S 

ARTIGO 272 - Os sócios da associação estão sujeitos aS 
penalidades: 
a) censura; 
b) suspensão j 
c) excl usão. 
§ lQ - As penalidades das letras ~ e b do artigo 80 

rão aplicada s pela Diretoria , por deci sDo de .., ?moas Jurídicas•. .:1 H~ri,.i· sua maioria absoluta, 	cabendo - a por reco.rso , 
• ~ r1 de As'l !s · SP 

. "8;:1: .. ,-!>., .. 2,~4 • ,q Andar dentro do prazo de 15 (quinze) dias sem r ei. t.o 

<"u.- '\~ ' ~' '1"" " , ~.iti{''ofJ - As sIS - SP

fon"I: r-:.: .• ; .• - suspensivo . 


Cl':.:. ~ . ;'" l-":c !''! r10 PlJdr050 
 A penalidade previeta 	na letra c Bcr:í i mpos l a • ' :: .~ Dc Slgnado 
- I P"smOnte por decisão da maioria absoluta dos me mbr os Jcsé ~:-:iU !)ol NI);tJ6 r8! . 


Ar.!unlo Mandos do Ollve/rB da Diretoria, cabendo recurso pora efeito SU8 


Edson Pe /og r1fl l ConslanllM pensivo, dentro de 15 (quinze) dias, para a 
Escreventes AUlOrlze do9 

Assembléia Geral. 

As faltas conSideradas lev es serão punidas com cen
sura por escrito. 

ARTIGO 292 - Serão punidas com suspensao a té 180 (cento C oiten
ta) dias: 
a) os sócios reincidentes de penns leves; 
b) os sócios que infrigirem as disposições estatut~ 

- ri~R ou deliberações dos órgãos dire tivo s da as
sociação ou come t erem fal tas grav es . 

§ Onico - AO sócio suspenso serão cas8ados os direi 
tos previstos no capítulo X do pr esente 
estatuto, durante o período da su~ ppn são , 
estendendo 08 seus efe itos 8 seus f am i.li 
ares e dependentes. 

- 06 



"c Ó P I A F I E L , 

ARTIGO 302- Serao excluldos do quadro social: 
a) 	 os que se a trasarpm no p .. grunpn to de 8UQ 

dades por 6 (seis) meses consecutivos o nBO oal 
o ~ 

'O" l, 
d arem, no prazo de 30 (trin ta) dias, con 'L auo8 

~ 

O> 	 recebimen to da notificaç ão , quaisquer outros dé ~ o 
~ lI: ~ ~ 	 bitos, porventura contraídae com a aS80ciaçáo;O 'ii " '(% 

b) 	os que praticarem dentro do clube, que r n a cond i· 

." 	
o> 

o 
t< -o 

" n 
ç 

ro ~ d ., ção de membros dos orgsos dire · ivos ou n r: de só
uO 	o o :2 cio, atos contrav ·-ncionais ou delituoso;,~ 

'v 	 e .~ 
• 

:, o c) os que promoverem por q ualquer meio, m'd idas ql>e~ > 
m ~ ... 	 o 0 ,. õ 
~ :o'" '" visam a ruína ou de9cr(~Jito do clube; 

ex: c 
~ " 

0' 

P' 
ü 

" :z "' c. d ) os que deaatacarem , desrt-:npei tarr-m ou o1'cnderr>.m! 
~ o ;;; •> 

o 
de forma grave associados, seus fam i1 i 8rr·s , d pp r~ ~ 


~ 

W 	" c 

" <:;" 
O 	C;..' ( r. <. " -'" v. dentes, convidados ou membros da adm i n i s l.r:,çao da 

>, 

<: C 

~, 

" :;; '" en tidade;" 	 "' ~I ..",- .~ c; ., e) 08 que tiverem procedi.~.ento r eprováv e l com c id a -/
:;, """" .~ O 

..,e:, o« 	 dões na sociedade e m geral;"' 
f ) 	 08 quc dirigirem, por escri to ou vorb al mrn j e , 0-' 

fensas graves aos orgãos diretivos da assoc iaçáo . 

hl,/J ARTI GO 31º- No caso de exclusão do sócio na 'i c tra a do artieo an 
//fti.;. 'a. terior, a ação pertenc ente ao excluído-rpsp onde r á 1';::

~ ~0 los débitos existentes, cabendo, a inda cobran ça jud i 
'§i .'i ~ o ~. g cial da quan tia porvrr. t.!lra exccden t e do v:l1 0r d - n-7"" O-:. '~~ e"i'õ::d 

çao.8 ""'<:( ~o ~o~ ~~ 
'~ 	• o.. 'tl Q ." "I

:3 !!.:!.g li! c-;:: I' l º - Para efei to deste artieo o valor da CP 	 ". o c!!:!eoo açao El ~~ rá 
' ( ' O- : .-:rt)t::~q;"Oos 

, & <c ...... ~"';:,"'I_c( cotada na oportunidade do pD.g~cnto <.I r) úl tima 
. "'C dlON c dl~~ -ê <il 


'f' IV ~ "C§~ ft ~~ C mensalidade.
Ot(ll 

{. o~~ ;;:; 5~ e~~~ § 2º - Fm caso d~ haver s aldo n favor do sócjo ('xc ltl 
ído, ficará a disposi ção do m0smo , na '.:·"sourn'J~7~?:lfi ~~~ ~o ! j H 
ria, pelo prazo de doz e (12) mo s es , f; : dc ; '~ ~ ~ ti w- r~ ., ~ ~ 

C'J' aiA 	 qua l , o as sociado, perderá o d i r ei to a T 0cm /// ;g §g~ o rc I l. 	 bol 80. 

ARTIGO 329- As penalidades impostas serão comunicad~8 8 0 asr,o ci~ 
do e em local próprio da sede, será afixau a H c omun1: 
caçã.o para conhecimento dos demais ass oc i ado s, c om a 
fundaménta ção da penalidade aplicada. 
§ ~nico - Os efeitos da penalidade de exclusão do a: 

sociado, ex tender -80 -8.0 nos s e uS ('f .... itos 
aos seus fami liares e depend e " 1 e El. 

XIII- ORGÃOS Dl' ADMINISTRA ÇÃO DA SOCJl'DADE 

ARTIGO 33 2 - são 6rgãos de administração da Associação: 
a) Assembléia Geral; 
b) Conselho Fiscal; 
c) Dire toria 
§ Onico Nenhum dos cargos ocupados pelo m0mbros dos 

6rgãos de administração será r0 mun~ rado. 

ARTIGO 34 Q - A Assembléia Geral é o órgão m<Íximo da entidndc e 
será cons ti tuído por 8ssociados q ui tes com [l Te-/ 
eouraria, com as ressalvas constantes dest ":"' Ts: o. tu
to. 

ARTIGO 35 2- As Assembléias Gerais podem ser Ordin '1ri as ou ex tra
ordinárias .. 

- ()7 
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ARTIGO 36º- São J\ssembléias ordinnrias as cOlw oc adas anua 
para exame e aprovaçáo do r el a ',ório de pr e s tajll$<,:::;;,ó'#:p,F':':'--.J 

~ 
contas e para eleição da Dire : oria e do Cor:se . '" " ~~ ~o, 	 cal~ ~ :;:-1. ., " ' . 

~ 
I § lº - Na segunda quin zena dc Dezembro de cad a ano I 

<:O , " ':§ 
~ 

oerá real izada Assembléia Gr:Tal Crd in:,ria pa
., , .," 

" 
F. ra elei ção da Diretoria e do Consr lho Fi s cal ,le 	 " 

L 
\ '1 a: di s cussão, votaçáo e aprovaçao das "on las <la.. 

~ 	

" m 
o 

C 	 .. N' l 
~ '. 	 ... " Diretoria, para so luçã o de outros aS Sulltos qUC1 

.; 	 Õl
" 

E 
o não ex ijam a convocação 	da Assembl pia Goral /1

1- o ~' '. 	 ~~ 
< 

Extraordinária . 
c" 	 ;;:c '" . 	 Q= " 

~. 

.:", 	 '--.. > § 2º - Haverá 2 (d uas ) cO fivocaçõcs p.ora a ASG'·mbl ':i(\
" 	 ~ 

~. 	 '" ._ w Geral Ordinária que se ins t a larão : N::! prlJ!l " ira" . I b>~ " " " u,(,) .'. q :l; convocação com a pr esença mínim~ uc dois // 
o.. . , .,; 

... terços (2 / 3) dos associados qui te com a ';'o so~ 
rn J- . t:. o.cc 	 ..,"' raria e na falta de quorum, uma ho ra depois , 

~ ::i -=-
.~ 

" "O -'() .'2 na segunda convocaçáo com qualquer núm°ro d"1 
associados quite s com a Tesouraria. 

/; 3º - A conv oc ação deverá Ser efc I uadn com unlil an
, 	 t eced"ncia m!nima de 10 (dez) dias, pub ' icnn

do - se edital de convo cação na impr en s a local 
e afixação do edital na se de da entid nde , Com,ll llt.c: 
a ordem dos trabalhos do dia. 

1 

ARTIGO 37º - Eln segunda convocação , para wna hora depo ! o, rocas/ 


Assembléias poderão Ser instaladas e deliberar com I 

qualque r número de s óc i os com direito n voto . 

§ lº - Serão nulas as deliberaçõe s tomadas obre aS


suntoc·nâo constantes da ordem do di a publ i co 
Itf da no edital do convo cação. 

§ 22 - AS Assembléi as Gerais Extraord inári a s serão /I 
pre sididas pelo Presiden ~e da Di rr t oria ou na 
fal ta deste , pel o Presiden te do 80nselho l'j~ sJ~;~ cal e na fal ta deste, pelo me mbro de D ·j r e t ori 
a em ordem hierárquica constant0 dos r s ' .aLuto 

ARTIGO 382- Haverá, na se cr e taria da entidade, um ) ivro d0 l're 
s ença dos sócios. 

ARTIGO 392 - As Assembléias Gerais, uma vez consti tuídas t er ao Ii 
compe tência para : 
a) resolver todos os casos de i n 1cre sse da assoc iação 

submetidas à sua apreciação, pelos orgãos d i r e t i 
vos ou po r associados; 

b) apreciar, di scutir e 	 aprovar ou n50 , qu ;: i squcr [l 

tos pratic,cdos pela e.dmin i straçao ou pe los dem 'l 
i S 6rgãos diretivos ; 

c) promover a responsabilidade de qua i sq ue r ~pmbrosl 
do Conselho Fiscal e da Diretori a, determinc,ndo o 
8eu afastamento , 8 ~ julgar úec 8ssárjo; 

d) conceder ti tulo s honoríficos aos q ur· ."n ham pre8 
tados se rviços rel ev ElIltes à associaçáo; 

e) anular ato s do a dm i n istração da Dire to r ia do s I0 

demais órgã09 dire t ivos contrár ios ás di s p08 içoes 
des te estatuto ou as de l iberaçõ es. 

f' escJare cer aS omi ssõP9 de stp eS :8tuto, ('s i'ab ole' 
cendo normas futurao a r r sp ~ i 10 ; 

g) desligar qualquer as sociado, obs erv ando o Ji!Jpos 

~~ 
- 011 



• ô'" ~ ' - "''I-I,,:~..;::!":r.\M~:--"", 

r , 	 ~ 
m e ~ l 
'" ~ o' 


o~ 
~ ~ ~I . 	'" C> ~ 

c::: ,;-	 to naS leis ou atos da entidade;'O 'ii'" h) impor sanções ao próprio Presidente e aos" l~ 	'" <> " "l ," "~ ,,' membros da Diretoria e do Cons elho Fi s cal; 
i O o 

r. 
i) delegar poderes especiais ao Presidente da Dire

'U '" ,~ 

"m oi toria não contidos neste es tatuto, para con8Pcu

I- u 

w 
> 
~ 

E ção de um objetivo urgente em benef'ício da asso

~a: ."! 

;;, I.: 	 e iação; 
r. " W 
~ ,~~ n) j) aprovar estatutos, regulamentos, reg imentos in
~\I.l c 

() 	
~ " " ~ ternos e quaisquer ~tos, cu jos efeitos env olvam/
c. ~, 	

os associado s , membros da Diretoria e do Cans eo 
" ~ ~ " 

U)"" m t- ~õ 	 lho; 
.c . ;::~ "ü) 

u ~ 
 ~o :t k) reformular os estatutos, no todo ou em pn rte;

" 1) 	 conhecer e decidi r dos recursos interpostos re
gularmente contra atos da Diretoria. 

§ 12 - A alteração, no todo ou em p" rte do tex 1.0 es 
tatutário , somente pOderá s er feito em Asse; 
bléia Geral Fxtraordinária espec ialmente co~ 
vocada pere essa finalidade. 

22 - Quando a Assembléia tiver de apreciar atos 
de quaisqu~r membros da Diretoria ou do Con 
selho Fiscal, O seu Presidente será elei to / 
por aclamação entre 08 presentes. 

32 	 - Todo o trabalho processado pela Assembléia / 
será lavrad~· em ata minuciosa pelo Sp.cretár~ 
O "ad Hoc" indic ado pelo Presiden te . 

ARTIGD 402 - O Conselho Fiscal compor - se - á de tres (3) membros 
efetivos e tres (3) suplentes eleitos na meoma ~po
ca. ~ 6rgão destinado a exercer a fiscalizaçao e 
controle indireto da situação econômica-financeira/ 
da allsociação e a opinar sobre matéria at i nente a 
este setor especializado. 
§ Onico - Proclamados e empossados ds cl ei too, na! 

primeira reunião o Conselho Fisc ~ l clege 
rá o Seu Presidente. 

ARTIGO 412 - AS ' decisQes do Conselho Fiscal serao tomadas por 
unanimidade e as suas reuniões serao convocada s p~ 
lo . seu Presidente. 

ARTIGO 42 2 - t de sua competência: 
a) dar parecer nas alienações de bens móveis super~ 

ores a 20 (Vinte) salários mínimos regiona i s; 
b) 	examinar os orçamentos, balancetes, balan ça 0:> e 

rela t6rios anuais da Diretoria, es le último quan 
te á parte econômica e finance ira p dar parecer 

.sobre sua regularidade e precisão; 
c) solicitar o esclarecimento necessário DO pe rfei 

to exame dos casos a eles submetido s ; 
d) 	 propor medidas que se fizerem n0cessária quando 

forem constatadao irreguJorid2des dos re spon snv ~ 
is por tais ocorrências; 

e) 	 apurar o alcMce dos responsDveie por tais irre 
gularidades; 

- ()Q 
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f) 	apresentar, anualmente, a !,3 s e:nbl : in Ger 
ria quando s o lici t ado p01 a Assembléia Cf 
parecer sobre a si tuaç ão econôm i co - f i na l 
en tidade. 

§ l1nico - AS decisões do Conselho Fi oc 1!1 serào r e g is 
tradas em a t as tran8cri tas em livr08 pró:: 
prios. 

ARTIGO 432- Perderá mandato o Conselho que f a ltar, Sem mot.ivo 
justificado,a tres (3) sessõ e s consecutivas ou s ei8 
(6) alternadas cabendo Sua subc t ituiÇão no s up'pnte 
mais votado, tanto em faltos ocasion~is como vaga 
permanente. 

Xy- DIRFTORIA 	 ! CÓ P IA F I E L] 

ARTIGO 4~Q 	 A diretoria, cujo manda t o tem duraç ão de 1 ( um ) a no 
é o órgão ex p. cutor e o instrumento medi ant e> o qu,ü 
se opera o plano de administração do clube p 8(' c u ': 
prem as disposições esta tutárias c aquelas par ti.d as / 
dos órgãos diretivos e s ua organiza ção s er,í (l of.) t'; ui!2. 
te: 


A) Presidente; r c E ri T 10 Ã o 

b ) 	 12 Vice-presidente; 

.' I'f ~ -· . ':;m ta certidáo ó cópIa fin l da 
c) 	 2 2 Vice -pre siden te; i 

I
t i(. ~ IH C' ( fOi: \ ;;, ! ~rqlJ jv aJa ri CO :; : :} n -' !!iS1rO

d) 	12 Secre tário; . 
d ~ i l«j: .)·: (; f. ·r ·. lI m 3;~ ~ ~ ~ ou i'~'<jsoa a 

~i 	i: i:~~::!~!~; I·;",; ;;·"" ,'f. ", . ",,: " ".úf:JL.L 
g) 22 Tesoureiro ; A· _() 1 ~ '1'1 
h)) Diretor l'sportivo; ~., s ;:; ..I-2._, ,".. ·,. "-'. d.1~-- 1 
1 Diretor Social: 
j) Diretor Cul tural; R ponsávol ç:----'
k) 	Dire tor de Patri~ônio : José Miguel No gueira Plemon te 
1) 	Diretor de Relaçoc8 P ublic as. "-se,evente'Aulorlzado 
§ 12 - Haverá, além d ,-, sse s dire tores, l ar> coa ~d jun-/ 

tos quantos forem necess ários 8 Di rp ção doei 
departamen tos ou secçõ"s , funcio na ndo co mo l 

assessores dos respectivos titu) " r (' G. 
§ 2º - Os ass isten tes serão propos t os à Dire tori " / / 

pelo diretor in leressado . 

ARTIGO 452 -Compete à Diretoria, além das a tribuiçõ es qu P lhe/ 
são conferidas neste estatuto: 
a) cumprir e fazer cumprir as disposições d~8 l ,p rG

OflcIBIR~gi$lrOClv !ldJre5a~5Jurld lc3s tatuto e do r egiment.o interno, aS ' im como a o d e> 
. Comarc1l, d'J AssIs - SP 	 .." , 

Ruo Anq(l10 Oel1onç;nl, 244 _ 1' Andar liberaçoes de outros orgP.:os diretivos da 8oci e d.§; 
F'='!lC /F;;o'" . ('1Hl) 3:: 2-7eDü · Assis · s r de; 

C:.;f.l :'/:s()','lRoborrcPfjdroso b) zelar pela boa ordem da administra ção, ObS Crvllií 
Olicial DesIgnado 

JOSQ M/(JU91 Nogueira P/omonte ·do fielmente os p r ograma s e orçamentos or g tU1Í za
Antonio Mondos do Ollvelr8 dos e aprov odos; 

Edson P9/l;g rfnf Co os/arl llno c) decidlr quanto às de8pesas c altera çõ c, s o" .!;lua 


Escrevente9 Autorizados competência até o valor m5ximo de 20 (vinte ) ve 
zes o salário mínimo re gion al; 

d) organizar as festividades sociais, PGlortiv a s e 
bencficiente dentro das n ormas d e s te e o t a tuto; 

e ) 	 aplicar penas de c ensura c de sus pens 80 aOs as 
sociados da entidade bem como dos seus f am i ' i c, 
rss e dependentes, quando cabív eis; ~ ~ . 

f) 	expedir títulos, carteiras de iden t idado a06 ~\:: ~-



oS,convi tes impressos e cartõos de fre 

casos previstos neste estatuto; 

prestar informações aos demais órgãos 

do clube ; 

resolver casos ou assuntos da vida odm i n i s trat j 

va da associação , respeitadas as atr i buições dos 

demais órgãos; 

licenciar d iretores até (60) s essenta d iaS; 

admitir, suopender , licenciar, demit ir , fi xar se 

lários e prov en t os do s func ionários da en tidade;

conceder ausênc ia aOS sócios que a solic i tarem, 
na form a regida n este esta~uto; 

1) apresen tar á Assembléia Ge r al , em époc a 0Jlor ~ lU'!a 
o s eu r elatório e prestação de contas;..J 

m) fixar o v,alór das taxas de t ransferência c dr ou 
W sência j- n) aceitar ou recusar as propostas de adm i ssao de'07 u.. 

sócios po r doi s terços (2/ 3) de seus "embr oo; 
o) interpretar as disposiçõ es deste estatllto e d o d II)t <t r egimento interno; 

, h v ' p) aplicar a pena de perda do mandato a diretorco a. 
que faltarem a (3) tres reuniões consecutiv as ou 

'O (5) cinco alternada s sem motivo jus tif icado . 
r u § ~nic o - Compete a inda , à Diretoria, fixar ~s ~rn

salidade"s, bem COmO excluir Inrmbros a s so

i rY ciados do quadro social . 

ARTIGO 462 - A Diretoria que te rmina o mandato , com a e] eição / / 
dos novos membros do órgão dir~tivo peja Assembl éia;0<-/-) Geral , não poderá em hipótese algum a con trai r nbri 

eações, aplicar vs rbas recebidas dos poderes públi 
~/ , .. ,,, cos, realizar pagamento s de vulto, ainda que em em


,-, 
Gnrn":(" r' ~ pre e nd imentos já aprovados pelos órg~os com i~entes. 

§ ~nico - ~clui-se da pro ibição do artigo os paga 
mentos de obri gações n ormais e nec ~ ss ári 
08 para o f unci onru:nr-- n to da as s oe i ação ta 

Oi s como: imposto predial e t axas U luz , 
água, telefone, l i mpeza , cons 0rvaçao, s a 
lários de sn us funcionnrios, e tc ..•. 

ARTIGO 472 - A Dire toria, s em a autorização prpvia e rxprc8 sa do 
Conselho Fiscal, não pOderá fazer doação de qual 
quer espécie . 

ARTIGO 482 - Os membros da diretoria que vio]arem os di epos i 1.i 
vos proibitivo s dos ar tigos 462 e 47 2 do ;;r ' ·s en te / 
esta tuto fi c arão s ujeito s às sansõe8 d~8 ' ris r p~ 
nais e civis, porven tura cabíve i s. 

XVI- PIlESIDEN'l"E 

ARTI GO 49 2 - O presidente é o elemento coordcr:ador de tod~ G as a 
tividades dr, assoc iação a través de respcc t. ivo 8 di r e 
tores, departamentos e se cções , ,entro de suos fun
ções executivas que lhe competem: 
a) convocar e presidir ao runiórs da dirrtor i a , da 

Assembléia Geral Ord i nária e a ;Extraord in ,~'

" -- 11 - ""~ 




.. f" 
,~ o"'h, ~ j

~...J~ 	'" 
.~ G:O 

<> ('~~ , 	 solicitar 80 Presidente do ConselhoQ. 

'O ~ 


'-' .." " oQ 	 vocação desse órgão ou Sua r e união em 

-O 
'<!> c " 'o: com a Diretoria, e '-mpre que houver aes 

''I! " .,,, ~ " " lev ânc i í:~ j 

~ .. " 

' 0 

-h autorizar o p ogamento de despesas contraídas p~l aI-- é!" 
,

'-' ,. .~ .. " ? " 
~ 	

entidade;
fJ: "~c ,'o " [: 	 assin Rr com o Tesoureiro 08 cheques c outras or

m ~:: 

e 
~ 

L c lU " ,:' dene de pagamento de títulos de dívidas do cl ube ; 
() a. .," u " rubricar os livros de esc rituração do club 0. 0. aS 

'- o::;<: 	

a , 

" ""' O 
~~ Q 	 sinar os r espectivos termos de abertura e ~ncerra 

~ ,I-	 '6 -~ 	 mento;.. ':5 "*" 'u --, 	 dar imediata solução aos casos de urGênCia c omp r!!, 
vada "ad referendum" d!l prime ira ra unj,ão d a Di rc to -
ria; 
zelar pelo p"trimônio m.,~ te rial e mor~J do clube r 

pela ordem nos seus departamentos c secço" s , in,, 

pecionando-os quando julgar necessário; 

praticar todos os atos adminiotrntivoe ql.F néio co 

lidirem com ae atribuições especific adas do s d pm~ 

19 diretores e na forma permi tida neste ceI.o t.uto; 

representar o clube judiCial e extr a judic i!llm0l.\

te, nsquela hipótese outorgando a adVOGado de oua 

confiança; 

assinar contratos em que a assoc iação seja p~rt~ 


desde que os mesmos tenham sido aprovados P' 1r' Di 

retoria; 

repres entar a entidade cm suaS r elaçõps com 0 9 


seue empregados; 

assinar as carteiros de id entificaçZío , convi 1"s p. 


cartões de frequência; 

nomear comissões e diretores auxiliares. 


VICE-PRESIDENTE 

ARTIGO 502- Os vice-presidentes sáo os assinan tes na t. ura; s do 
PreBiden te t éluxíl iando-o no desemp~nho d<:> SunS l'un 
ções 8 substi tuindo-o8 nos seus impodim0n to s 0 au
sências. 

XVI II- SECRETARIA 

ARTIGO 512- Compete aos Diretoros: 
a) superintender os serv i ÇOG da s ecretor; a , I nndo a 

seu cargo o exp ediente ger~l do clube; 
b) organizar e manter em bom fun c ionamento o cadas 

tro 80cial e demais fich6rios de id en tificaçno;Oficiei Reglslro Civil de Pessoas Juridlcas 
, Comarca. de Assle . SP c) proceder a identificação dos sócios, f;nca1i zan 

r. UCl AngelO Bertonclnl, 244 • 1 v, Andar do 	 para t.anto e supe rintender a a ção da po rtari a 
Fone/FS l<: (0 113) 322-7800 • ASSIS · SP 

e demais seções qUc visem essa providência;Del. WIISOfl Roberto Pedras O 
OHeial Oealgnado d) redigir e aeoinar com o Frosidente a correspon

José Mlguol Nogllofrfl Pismonre dência da en tidade; 
A%nlo Mond9S do O/lv8ír/t e) redigir contratos, 	atas e outros docwn~ntos si
Edson pole-grlnl Constantino milares;FiscravenlaS Aul orlzados 

f) 	organizar e manter em dia os arquivos da vida / / 
dos associados; 

- l? 
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e g) organizar 	e moo ter em f unc ionamen 1o osO 	 o " .. 
~ 

.!i o..,." 	'" ". 14 "O correspondência;- ~ > '" " 	 '" r-
'j 
~ r:". 

. 

,
~ 

" .§.. "5
~) expedir car te ira e convites de fr'quência quo 8 ~

r;: ? 
~ 

" " /:: ,,~ r ão a.8s1nados pelo Pr"siden te ; 
(J a: " c •• 

::. ;g '" r). enviar men s 8lmente a s notificações d. atrasos da ... mtU 	
f: 
" ., I:,. ,. mensalidades aos associado9 n ã o quit~s com a Teso~" 

o!) 

" 
~ 

Oi ~~(.) a. c'. .,
'i: .," ", " c' v rari a. 

« o "5 ~ '- U)R..'" 	 4. ~ ' . Onico - O segundo s ecretEÍrio Bubsti tuirá o pri ma,iro
I .!::?.c " :Q '" I '<I>., 	 s ecretário no seu impr dimen t o e Aus ':nc i n 

--., "u 

" " "<.:f.. « 0 ...," 	 b em como o nuxiliará no d (')s rru p 0 nho d" GU n S 

atribuiçõea ."': 

XIX - TFSOURARIA 
AllTIGO 522 Compete aos Diretores: 

a) s uperin teder todos os s erviços r81 a 1ivos R TrSou
raria do clube; 

b) arrec adar as mensal idades drv idas à' pn ' id a d e na 
, .J f orma estabelecida;
lúJ c) 	pag ar a.8 despasas expre ssam0n te /l U tori ZEld' s r elo , 

Presidente exigindo sempre qui1a çõas no fo rn n le 1 iJ..

I gal; 
d) ter sobre su~ guarda e responSabilidade o materi 1< al e arquivo dan dependências de Sua rp par ti ç" O ,, L 	 bem como I3.S importâncias e valore s n ,io 1'°col h in os 

,Ia. ao es 1.abol · c i",rn to d o crédi to;
'o e) rec olhe r core a ncc(?ssária brf'vid adp (\ ('u t:lbe1rci

Q mento bancório o dinheiro 8 titulos r" ,,,' bidos; 
f) 	conservar em seu poder e sob a sua r espo"sahi 1 id a 

de as importâncias de stinada s à s pnqur,n S8 d r 0p', -7 
ees c de pa gamento à vista; 

g) 	 retirar dos estabelecimentos b an cRri08, em c"rque 
com aB81n ~·, tura sua r do Pr r side n te , a s SO.~D.8 j n
dispensév e is 00 pagamento das despoGas 'lutoriza 
da.8; 

h) 	preparar e asoinnr todos os expedien t es d~ rr SQ U
raria; 

i) 	reeponeabilizar-se perante à Diretor ia r di r igir! 
toda escri luração da Tesouraria , fi,8cnl iZ1 nuo. cor 
ração, exatidão e a i uaJização ; 

j) 	pre star as informaçõ ' s s obrf' todo 8SSU"to d " "p
souraria aos 6rgãõs dire tivos, quando no1 i c i l a do ; 

k) 	manter em dia o fich~rio p outro s documnn to s d E' 
control e fi nfll1 c eiro dos associados ir . do r!r. vi s a 
as suas o.brigações p ,·ran te O cl ub .. ; 

1) 	rem e te r fi s c-cretEÍria a tf O dia 15 d r, ·., ,,d a ",rS, (l 

lista de s6cios em d6bito p aTA provid : :l c ias Pe ru 
surias; 

m) 	 organizar 08 balanços anuais p <; rs prp$ ittção d e 
contas da Diretoria, bem como b nlnncete t.rim P G · r~ 

ia do mov imento da tr· souraria ; 
n) controla r as folhas de pagamento doe empr egado s , 

B suaa rAs p~c tivBs l iqu idnções; 
o) efe tuar o p - gRmelllo da s dr sprsas , s' ~p re qu o pos 

sível, em choque nomi nal i 

- 1 , 
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UJ 	 to competindo -lhe , a inda, a uxiJi8 -10 no 
cumprimen t o de s uas n tribuiçoes. 

DFPARTAI,fENTO SOCIAL 

ARTIGO ~JQ- Compete ao Diretor Social: 
" 

a) 	organizar de acordo com os demnia dir r torR 8 , ató 
o dia 15 de janeiro de c nda ano, o program~ er
raI das atividades e respectivos orç8mentos esti 
mativos do exercício en tran te; 

b) 	elaborar as mesmas condições do artiBo, letra a , 
o programa mensal 	das reuniõe s e festas, 1eV :J.ndo 
0, 	 com antecedência, ao conhecimen to do s RSDocia 
dos, depois de devidame;,te aprovados p~la Dire lo
ria; 

.J c) fiscalizar, junto com o Diretor do ratrimôniO , o 
W c " funcionamento do restaurante e bar do clube , sUG~ 

o rindo as medidas necessárias ao prpenchimpnlo dee 
IA. 	 .!!o suas finalidades, de man eira a oferecer O m8ximo 

"-"• de conforto ao s6cios;e .~ 
~ 	 '-,,-o d) promover e propor à Diretoria 10da ord em de divp.r

:J~ timentos e atrações com a finalidade d ~ a entida::~2
O- ~ g de estimular a frequência às dcp (md~nci "s "oci ni s 

" m e) projetar ou encOlJB'ldar que se projp te orç am0.ntos :, 	U 
",.1'0 

-

' .~ 

> 

das atividades, empenhando-Be, em ha rmonii1 com 08UJ 

~9 	 .., 
..,"., 

, 

fL 	 " " o 
c t 

o 	 " 
UI 	"" '"c "'" ~ <fl ,', hQ. '" " " ,,-~ o -i< 	 o 30 . 

.~ \ 	 til .... 	 '" ,
u 	 '~<t' ~'" 
~ 	
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C "O 
o o p) ter conhecimento pr év i o e opin nr sobre"' '5

'-
.§ 

< 
</) ência e oportunidade das desppsas n ser , 


",m _. c das. "1.... 
Q> § ~nico - O s egund o tesoureiro subst i tuirá 
c •
,,~ 
OU 	 ro tesoureiro na sua ausência r inp
"UI 

__'" 
prim~ i
~ d im pn

demais diretores no sentido de dar às instal açõ 0s 
e dependências do clube do club e , asp ~c to s estét! 
coe 	e condições de conforto; 

f) 	manter-se em harmonioso entendime n to com os 
maiS departwnentos, a fim de que as promoções 
mesmos tenham como carac terís l icas o m:lior cO
çamen to social; 

d ~ 

dos 
"gr~ 

' g) dar o seu parecer à conveniência ou proib iç,i o dp. 
empréstimo do salão do clube; 

h) comparecer e fiscalizar as r euniõps resul tar; t.e 9 / 
do empréstimo do salão, de maneira que impeç a que 
qualquer ato desprestigie a associ ação; 

i) assinar, juntamente com o Presidente, 09 con tra 
tos de orquestras, conjuntos , show, e'c; 

j) nomear comissões formadas por associad09, s eus 
familiares ou dependentes PAra col aboraç ão no or 
ganização de fes tas; 

k) - promover bazar beneficien le, quermesse, ~tc, a 
fim oe arrecadar fundos a serem distri buídos oS 
pessoas necessitadas ou aS entidades quP. prestem 
serviço9 filantr6picos. 

UI - DEPARTAltENTO FSPORTIVO 

ARTIGO 54 9- Compete ao Di retor E9portivo: 

-	 1 ~ 



o., 
" a) 	dirigir os intere sses esportivos ge rai '~ . o s entar a Diretoria em todas r e uniõ es de' 

associação pêrticip~; 
b) 	promover por meios adequados ~ , entend' 

os Diretores inter~s sados, a melhor ia . .cn icn 
equipes da sssocia çno sem prejuizo 00 ~xp. rc {c i o 
dos demais s6cios, estab ~lecendo para isso i, ' s tru 
ções nec essários; 

c) 	 empenhar-se pela continuidade de prática d ~ diver 
sos espo rtes mediante conserveção das dcpend0.ncias 
esportivas bem como a manut p.nçOo do m ~ 1erin1. r"
portivo; 

d) 	 propor orientadores e técnicos para trpi ne."' r nto / 
da equipe de atl e tas, dentro das pos3ib il idau~s / 
financ eiras do clube;

.J 

-
e) propor exclusão ou admissno de atletas;

W f) estimular competições espor t ivas entre os sóc i os , 
sntre as sociações e equip!?s de c] ub es co roer errs;

LI. g) organizar exc ursões desportivas; 

h) diligenciar para qur os s ~ tores esportivo o Inan1 n 
/.~ $z- c:t: nham constantes en tendimentos e colaboraçao coo u,/ - Fedsração e r,igas Desportivas; 
i) nomear auxiliares técni cos dos esportes pr a ti ca

dos na aSBoc1açio, nomeaç ~o essa suj~iLa ~' apro
vação da Diretoria ; 

j) exercer todas as fWlções que I h" for pl!l ,ct.ribui ,lo.sr pelo presen te estatuto. 

CULTURAL 

Compete ao Diretor Cultural : 
a) incentivar entre 08 s6c i OEJ a atividade cu1 t.ural , 

intelectual e artística, mediante a rn ali zaçno / 
de 	cursos, conferências, concertos e expoC i çÕ 0 9 j 

b) 	colaborar na publicação dos bol e tins informati
vos ou revista da associação; 

c) organizar e manter uma s~cção cinpmat.ogrR f ic a ; 
d) organizar e man t.er a b i blioteca da associa çso ; 
e) organizar e man ter o muspu do i mi gran l,p j npon~ s: 
f) promover quaisquer atividades tendo p ô vi sto Rn 

gariar fWJdos El fim do distribuí-los ào cutida 
des assistencio.is públicas ou privadas, as si.1!l 
como à8 pessoas necessitadas; 

g) 	 organizar, promover e dirigir f0 stiv i dnd ~ 8 r 90

lenidades típicas ou fo clóricas da comunided c n i 
pO-brasileira da a saociaçao; 

:':XIII-DFPARTAMFN TO DO rllTRn.rCNIO 

ARTIGO 562 ' - Compa te' 0.0 Dire tor do Po. trimônio: 
a) 	organizar o cndastro dos bens p:ltrimoniaiG, mó

veis e im6veis da associação, cscri t.ur a.r; do pm li 
vros e fichas próprias, onde constem a procodpn-= 
cia, data de a1u1aição, preço do custo e destino 
dado; 

b) 	zelar para que se mante nham em bom eS':ad o de c,,!.'. 
servaçao e o asseio da ' dependênc ias cx lcrt:aS P 

~ - 15 

http:assistencio.is


, Nogu8U ü , ...... . 

José Migue 
Vonte A.utorlzado 

Escr6 --

-E~)P I A 	 F I E L-I 
• 

in l ernae da assocIação, OUPprvlSion.9(;d 
das d etermInaçõ cs da PresIdênCIa e do> 
bros da DIretoria; 

c) 	exercer vIgilância no sentido dq con c 'Iç ,oi o r. m,,
nutenção do bom aspecto do mObilIario dpm~i8 ob
jetos da propriedade do clube; 

d) 	sup~rintender , através de tomada de pre ços f' c0n-/ 
corrênc1Els a 	 ar'.uisiÇão de materiais 1l"C f.> S8,3.rj o s ào 
atividades do clube. bem como quooto às c onstru 
ções pertencentes ao Plano de Obras. 

XXIV-DIRF'TO:l 	 DP, R"1.AÇOES PÚBLICAS 

ARTIGO 57 Q - Compete ao Dire :or de Ilelações PúblicaS: 
a) 	dar publicidade a todos os assuntoo qur d ~:n " n d(>m/ 

tais provid~ncias, tornando.ése intermrdi~rio 'Iltr·p 

08 diversos departamentos da entidade e os ór!ó';os/ 
de publicidade; 

b) 	 servir de contato entre os órgií08 diretivo s (> en ti 
dades congêneres, organizações, posso as j urÍd icI's7 
de direito públicos, a utoridades , p 1C. 

AI'URAÇ(jl'S 

ARTIGO 582 	 AS sl eições para escolha da Dire toria e do Gonse] ho / 
Fiscal, serão rcalizadas em AS8emb10ia Geral Ord in~rl 
a, anualmente, na s egunda quinzAna de Dez"'·mbro, "'m v~ 
tação Secre ta. 
§ único - Sessenta d ias antes da publicação dI' c onvO

cação da Assembléia Geral Ordinória p ara e 
lei ção dos membros do Conselho Fisca] e da 
Diretoria, o Presidente e o Sec retúrio, SP 

obrigam a fixar por cdi tal próprio o "úm", r o 
de sócios propriet'rios com direi to " vota
rem e a serem vo tados. 

AR'rIGO 592 -	 As eleições serão presididas por um sócio proprip 1.úr i 
o previamente eleito pela Assemb~ éia Geral r, por 'o.n -= 
toa auxiliares quantos forem r.ec ' 9sárioe en t rr:- o s a s 
sociados presentes. 
1': 12 	 Só poderão va iar ou s er votadoG os cóci os I 

proprietáriOS quites com a 1poouraria, em 
pleno gozo de seus direitos. 

§. 22 -	 Poderão ser votados os sócios proprieiários 
quites Com a 	 ~eeourariat cujos nom~ s cons
tem na lista 	apresen1ada p regjstradil (, a SO 
cretaria do clube, até 5 (Cinco) dias nn1~o 
da 	eleição. 
Os 	votos serão pessoaie e cada sócio terá n 
penae direito a um voto, indep Pl1 dr, :. le do nu 

7 

mero de ações que possuir, Bendo vetndo vo-= 
to por procuração. 

§ 42 -	 "llcerrado prnzo d', registro dp li8 1.a , a Di
retoria incumbe d0 confeccionar cfduln úni
ca com nome de candida tos a car,So d~ Dire to 
ria e Conselho Fisc'l, constan les de cndil 7 
lis1a, bem cama providências de todo o ma·l~ 

rial necessário psra o pleito. ~~ 



Ofici.1 R'9lstro Civil d. P".oa. Juridloa• 
. G.ç-r.'!HC e de Assis - SP 

P.uo Ã-;:'!J~I (--;- P"/rlô!lcl"r,--ZJl 4 . , o Anda r 
FonéIF r,,: '.'; \0 ) :.12 2-7800 - Assis - SP 

8"i. r ..:;; ~':n Rober'o podroso 

• 	 Cl ic\al Designado 

JoslI MiV tJ ~ J Nogueira P/omente 

AnlolllO '.fendu s de OllV9/r8 

édson ('Ielegrlnl Constantino .J ARTIGO 60 2 - Serão nulos 08 votos: Escreventes Autorizad OS 


W a) BufragadoB a caIldid " tos não inscritos e r p 

dos na forma deste e statuto; 


LI. 	 b ) dados em cédulas não rubricadas p~lo Prpsi upnte l 
da mesa eleitoral, r asuradrs ou pm ~ndada G, df'8dr~ 

que traga confusão na apuração do s votos : 
c) dados em cédulas assinadas ou assinalada~ de· mo

do a violar o sigilo do voto. 

ARTIGO 61 2 Os trabalhos das e1 e ições serao inic iadas logo opóo 
o término da prestação 	 de con t as da Diretoria cujo 
manda to 8e encerra e enc errar-sE' - i1 0 t impr f. t crivel-je mente 	 às 17 (dezessete) horas.• ~" l! :::.-l ~ S lº :ncerrada a eleição, os membros que pres i diramo, e, O> '" 

O " a: 	 " o~ trabalhos, procederão os trabalhos dr apur~" o 
~ 

~ 	 çao.u ~~ I~ •" . 
C • 	 22 Será considerada el. ~ i ta a chapa quo obtiver ma'" 

O " O ••u • o" e 	 ior número de eufráeios. u c v: ;: > 
M 

~ -i'> 	 ) 2 Apurl}dos oS votos e proclamados os rlri t.os, 
e,t- E ~ u ~ 	 comissão apuradora, através dr 8 g U Pre siden if', 
m E'" " a:: 
C • O 

" O ,§ " . 	 declarará e ~'possada os eleitos nos r espec tivos 
oMW "• c • c "t, 	 cargos. 

~ ,. U	 42(,) o. O 	 De acordo com o Presidente da comissão apur Rdo "'" 
O ~ E~ 	 ra e a critério dos novos membros eleitos, ;

-_C> '" 1 
.c"' :- ~ \ O'!' 	 solenidade oficial de posse poderá ser de s ign~ 

O " g u -, 
:J<t? ""co 	 da para uma data posterior, pm reunião fp stiva 

TIVI-DISPOSIÇOES GERAIS F. TRANSIT6RIAS 

ARTIGO 622 - Ficam assegurados aoS sócios ex istentes na dat.A ua 
aprove,ção deste eeta1-Ut.e, todos os direitos o-'rib uí 
doe pelos regimentos anteriores. 

ARTIGO 6)2 - Fica consagrada a data de 22 d·- Dezembro de cad a a
no, date da fundação da associação, como da la máxi
ma da entidade e será sol enemente comemorado. 

ARTIGO 642 - Os sócios 	com mais de (70 ) setenta cnos de i dade 
se requererem à Diretort a , poderão t?ximir-s e do pa 
gamento das mensalidades. 

ARTIGO 65 2 - Fste estatuto entrará em vigor na da ta de sun apro
vação pela Assembléia Geral, e revoga todos os un
t eriores. 

I :1.0 C,ARTO;IO U~ /'U't A lo 
-~ 

li" 1II.r'U ~"",(l;.u. 	 .. 
"IE.~CRl!VHNrB AUTO!<I/,-,DA 

~.~M"r/::~~):: .~:~S~; Pdr~ 

Ã.. ~ 
~" i :i; ..- 17 
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'Jorna l . ,I." "" ,- "'. ' ." ..lb' ~C O ·~S ·AU'I'.2,á , 

Para OlretOrl'«! ' YUor Cl!ra ldo )(on~lrf .L '-'~'. , -, ~ '.: :;l'l~!t:: n~ ""..l 


"do Signonni , João ~ .. tut . doa S."t ~ '-. . ~dlçllo 41 . (1 , ." 
far. Suplente. de Dkr.etorhl Hao.oe l. ; ' .'- ~ . ,,,_ ,t r ~"'..SoQ1.1,~ .. ' ·' 
R..uN ndo . Co.tll, Ar.g.o, I~.el d. Sllv : ) , , " • eeu...;- . ' E~op<.~. ~...~~~"f-'j'-----...J 

" B'8unh' Roch. e _"8enor . Ne ve. de s.nt[ ""' O.O,E:;-tned ,. S80 Paulo, 96 (160) , terç~~elre. 26 ego, 1986 ~ .. r ~. ..' , r' 

Yueall Sebutiao Marque. de Ohvur ~4'J:rubQJUt~ novos seSc 


/taur'll ,Kajiwar'l ,,-- 60''''''''''-''_-- , - .-Ji " 1 I 

nl Hen u: l1odo de I 'o.des l 

Xarinbo Silvo i r . . nha MI 


~ d COOII 

CARTÓRIO DE R E GISTRO DE I M Ó V E I S -; I, ~:~~ ~,oL-'i' AlDR I· 
Tabelionato de Protestos - Títulos e Documentos -i t" I
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Ao rONE, (0183) 22·1353 <O" I 
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os i!Jen hl Ru') /'-"'9010 BElltonclnl, 244 1.0 Andar I . P Ao 	 ••Ord.l.ná d a e Ext reol 
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Associação Cultural Nipo - Brasilei,'a de Assis 

Programação - Atividades 2002, 

-I Data se l~ Cidade Atividade 
I 2 /107/02 Dom. _ Pres. Venceslau Hallsoro Karaokê Tai ka i 

27/07/02 Sáh . ~ Assis Jantar Dan<rantc - Kmaokê 
[-28/07/02 Dom . _- Pr~s. EQitácio Gal e - 8all -- T~a Cidade 

;)f08/02 Dom. ~ A,.,;, _ . Dia dos Pai s - . - ·1 I _18/08/02 I DOlTl. . __Assis .--c--___ Yakissoba ._- ---- ..  I_3.?/O8/02+ Dom.:... y res. Venceslau Gate - 8(111 - Taça C idade 
Ass Is Carnvana Médica BN .B SP 
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Toshio Yamamoto T6
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tom Fugihara 

Secretário '- Presidente 
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PROJETO DE LEI N° 110/2.003 
P A R E C E R N° 134/2003 

Declara de utilidade pública a Associação Cultural Nipo Brasileira 
de Assis. 

Referido Projeto de lei, é de autoria do Vereador Hermon 
Bergamasso Canton, o qual tem como objetivo básico, declarar de utilidade pública a entidade 
denominada Associação Cultural Nipo Brasileira de Assis. 

o Projeto de lei, acha-se elaborado nos exatos termos do 
disposto pela legislação vigente, em especial as leis municipais n Os. 2.350/85 e 3.465/95, 
que dispõem especificamente sobre a matéria, sendo que encontram-se apensados ao 
Projeto de lei , toda a documentação exigida e necessária para o seu reconhecimento como 
sendo de utilidade pública. 

Assim, conforme dispõe o Artigo 52 e seguintes do Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Assis, combinado com o Artigo 51 da lei Orgânica, para a 
sua aprovação, exigirá o voto favorável da maioria simples dos membros da Câmara 
Municipal de Assis, ou seja, metade e mais um do total de Vereadores presentes à sessão. 

Isto posto, estando o referido Projeto de lei , elaborado em 
consonância com o que dispõe a legislação vigente e aplicável, somos do PARECER de que 
não existem quaisquer óbices de ordem legal e muito menos constitucional , para que o 
mesmo seja remetido ao Plenário, para ser apreciado, discutido e votado pelos 
Excelentíssimos Senhores Vereadores, dentro dos termos regimentais. 

Este é o nosso parecer. 

Assis, 25 de ago~s__~ 

www.camaraassis.sp.gov.br

